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Ofício SEGOV-nº 0264/2025 

 

Jaguariúna, em 1º de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 143/2025, de autoria dos Ilustríssimos Vereadores Jorge 

Luiz de Souza e Paula Savioli (Prot. PMJ nº 005851/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que não houve, em momento 

algum, interrupção de atendimento por médicos psiquiatras. Atualmente, não há demanda 

reprimida para atendimento de adultos. No caso das crianças, já foi iniciado um mutirão 

para suprir essa necessidade e, ao seu término, será mantido um profissional dedicado 

exclusivamente a esse público. 

Quanto à emissão de receitas sem atendimento médico presencial, 

esclarecemos que essa prática não é permitida. O médico deve, obrigatoriamente, realizar 

a consulta e a devida avaliação do paciente antes de prescrever qualquer medicamento. A 

prática médica exige uma avaliação clínica completa, incluindo anamnese (histórico 

médico), exame físico e, quando necessário, exames complementares, para garantir um 

diagnóstico preciso e um tratamento adequado. 

Essa exigência está em conformidade com o Código de Ética Médica e com 

a legislação sanitária vigente, como a Lei nº 13.021/2014, que regulamenta as atividades 

de saúde no Brasil. A prescrição de medicamentos sem consulta prévia pode ser 

considerada irregular e antiética, além de representar riscos à saúde do paciente, incluindo: 

 Uso de medicação inadequada ou interações medicamentosas perigosas; 
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 Diagnóstico incorreto, que pode resultar em tratamentos ineficazes ou prejudiciais; 

 Falta de acompanhamento adequado da evolução clínica do paciente. 

Dessa forma, salvo em situações excepcionais previstas na legislação, é 

essencial que o médico realize a consulta e a avaliação antes da emissão de qualquer 

receita. 

Adicionalmente, conforme previsto no Termo de Convênio firmado entre a 

Prefeitura de Jaguariúna e o Instituto Cisne para o Centro de Especialidades, está prevista 

a contratação de psicólogos para programas específicos, como o Programa Melhor em 

Casa e o Programa de Redução da Obesidade. No entanto, para o atendimento geral da 

população, todas as Unidades Básicas de Saúde contam com psicólogos, sendo esse o local 

de referência para os usuários. Além disso, a equipe e-Mult está disponível para 

atendimento de crianças e adolescentes. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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